
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira - Recife, 18 de dezembro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.237

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  19 ( Sexta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Férias – Concessão

Concedi,  a  contar  de  10  de  dezembro  de  2014,  30  (trinta)  dias  de  férias  regulamentares
relativas ao ano de 2013, ao 3º SGT PM Mat.18967-7/DGP-7 – ADILSON INÁCIO DA SILVA, para gozo
em trânsito neste país, devendo a mesma se apresentar em 10 de janeiro de 2015. 
(Nota nº 629/2014/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Frequência - Comunicação

Comunicou a Srª CINARA SILVIA ALVES LIRA – Supervisora de Cadastro da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos de Pernambuco (SEDSDH), através do Ofício nº 856/2014 -
DICAD, de 15 de dezembro de 2014, que o CB PM Mat. 23929-1/ JOAQUIM MANOEL CORREIA DE
ARAUJO, teve frequência normal no mês de novembro de 2014.  (Nota nº 630/2014/DGP-6)

2.2.0. Tempo de Serviço

CB PM Mat. 31782-9/4º BPM – LAERCIO FERREIRA CAMPOS, requer fazer constar em
seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 10 (dez) meses e 07 (sete) dias de Tempo de
Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU  (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE:  Conforme
Certidão expedida pelo INSS, datada de 13/05/2014.   (Nota nº 250/2014/DGP-1)

2.3.0. Férias – Apresentação

Apresentou-se no dia 05 de dezembro de 2014, por conclusão de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares relativas ao ano de 2013, o Sd PM Mat.950356-0/FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
SOBRINHO.  (Nota nº 631/2014/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Férias – Concessão

Concedi,  a  contar  de  17  de  Novembro de 2014,  30  (trinta)  dias  de férias  regulamentares
relativas ao ano de 2013, o Sd PM  Mat.930995-0/DGP-2 – LUCIANO LACERDA DE ANDRADE, para
gozo em trânsito neste país, devendo a mesma se apresentar em 17 de Dezembro de 2014.
(Nota nº 605/2014/DGP-6)

3.2.0. Tempo de Serviço

SD PM Mat. 110159-5/23º BPM – NOBERTO ALCÂNTARA DE SIQUEIRA, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 01 (um) mês e 03 (três) dias de Tempo
de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo PSU (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE:  Conforme
Certidão expedida pelo INSS, datada de 08/11/2011.  (Nota nº 244/2014/DGP-1)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina - Justiça Comum

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0. Liberdade do Creed - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do ofício nº 938/2013 -
DPJ, de 24 DEZ 2013, que o Sd PM Mat.113610-0/16º BPM, Maxuel Silva Leal, foi posto em liberdade no
dia 23 DEZ 2013, em cumprimento ao Alvará de Soltura – Expediente s/nº,de 23DEZ 2013, oriunda da 1ª
Vara Criminal da Comarca do Paulista por Distribuição de Competência Jurisdicional-PE.
(Nota Nº 017/2014/DGP-8/S.Cart.)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0. De Sargento

2.1.1. Recolhimento ao Creed – Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 210/2014 –
DPJ,  de  15 ABR 2014,  que o 3º  Sgt  RRPM Mat.13220-9,  Edimilson Soares  de Freitas,  foi  recolhido
naquele Centro, no dia 14 ABR 2014, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração penal ao
Art.303 e Art306, § 2º, do Código de Trânsito Brasileiro, ficando o recluso à disposição da Comarca de
Jaboatão  dos  Guararapes-PE,  conforme  Mandado de  Recolhimento,  de  14 ABR 2014,  oriundo da  19ª
Delegacia de Plantão de Jaboatão dos Guararapes-PE.

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 249/2014 –
DPJ,  de 05 MAI 2014,  que o Cb RRPM Mat.602430-0, Nivaldo Lemos de Vasconcelos, foi  recolhido
naquele Centro, no dia 04 MAI 2014, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração penal ao
Art.121, Caput, c/c o Art.14, Inc.II, ambos do Código Penal Brasileiro, ficando o recluso à disposição da
Comarca de Paulista-PE, conforme Mandado de Recolhimento, de 30 ABR 2014, oriundo do Departamento
de Homicídios e Proteção à Pessoa/Equipe I da Força Tarefa de Homicídios/5ª Turma, Recife-PE.
(Nota Nº 022/2014/DGP-8/S.Cart.)

2.2.0. De Soldado

2.2.1. Liberdade do Creed – Comunicação

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº
391/2014 - DPJ, de 09 JUL 2014, que o Sd RRPM Mat.19907-9, Eraldo Francisco de Macedo, foi posto em
liberdade no dia 08 JUL 2014, em cumprimento ao Alvará de Soltura – Expediente nº 2014.0119.002252,
de 07 JUL 2014, oriundo da 5ª Vara Criminal da Capital.

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº
402/2014 - DPJ, de 09 JUL 2014, que o Cb RRPM Mat.18592-2, José Correia de Andrade Filho, foi posto
em liberdade/recambiado para prisão domiciliar pelo prazo de 30 (trinta) dias, em cumprimento ao Alvará
de  Soltura  Clausulado/Substituição  da  Prisão  Preventiva  pela  Prisão  Domiciliar  –  Expediente  nº
2014.0864.002796, de 03 JUL 2014, oriundo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Timbaúba-PE.
(Nota Nº 038/2014/DGP-8/S.Cart.)

2.3.0. De Ex-PM

2.3.1. Condenação de Ex-PM
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O Exmº. Sr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida, Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da
Capital, remeteu à PMPE cópias da Sentença Condenatória - 00142/2012, de 10 OUT 2012, extraída dos
Autos  do  Processo  nº  0010215-38.2010.8.17.0001,  que  foi  condenado  o  Ex-Sd  PM  Mat.102934-7,
Leonilson Santos da Silva, por infração aos Arts.213 e 225, do Código Penal Brasileiro, à pena de 09
(nove)  anos e 04 (quatro) meses de reclusão, encaminhou ainda, o Acórdão da 4ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, de 30 ABR 2014, das Certidões  da Diretoria Criminal, 11 JUN 2014 e
30 JUL 2014, e do Mandado de Prisão – Expediente nº 2012.0237.003318, de 13 NOV 2012.
(Nota Nº 028/2014/DGP-8/S.Cart.)

                               JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                         Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

                          ALMIR  UMBERTO DA SILVA - Ten Cel  PM
                                  Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“... Até aqui nos ajudou o Senhor.” 1 Samuel 7.12 


